
ano XVI no.2356,quinta-feira, 12 de julho de 2018 | edição de hoje - 09 páginas

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, Fábio Nona-
to de Assunção e demais membros, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que a empresa Portal Norte 
Segurança Patrimonial EIRELI - EPP apresentou a Interposi-
ção de Recurso do Julgamento do Certame Licitatório – Pro-
cesso Licitatório nº 008/2018 - Concorrência nº 002/2018, 
referente a Fase de Propostas de Preços. Conforme § 3º 
do inciso III do art. 109, da Lei 8.666/93 fica os demais 
licitantes intimados para apresentar impugnação, em igual 
número de dias, 5 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
Uberlândia, 12 de julho de 2018.

FÁBIO NONATO DE ASSUNÇÃO
Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 606/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À DRA. TÁSSIA 

RAFAELLA BONIFÁCIO QUEIROZ 
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia à Dra. Tássia Rafaella Bonifácio Queiroz.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Michele Bretas

DECRETO LEGISLATIVO Nº 607/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO Dr. VINÍCIUS 

PAULINO DA COSTA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Dr. Vinícius Paulino da Costa.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 04 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Michele Bretas

DECRETO LEGISLATIVO Nº 608/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO SR. DANILO 

EMANUEL DE OLIVEIRA SANTOS DE TREMINIO SALAS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Senhor 
DANILO EMANUEL DE OLIVEIRA SANTOS DE TREMINIO SALAS.
Art. 2º - A outorga do Título de Cidadão dar-se-á em sessão 
solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data 
a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita 
pela Câmara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Silésio Miranda

DECRETO LEGISLATIVO Nº 609/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DONALD RAY REED
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia a Donald Ray Reed.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Thiago Fernandes
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 610/18

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA Á SARAH JO REED
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia à Sarah Jo Reed.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Thiago Fernandes

DECRETO LEGISLATIVO Nº 611/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A TELMA 

FOIZER OLIVEIRA DURANTE
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia a TELMA FOIZER OLIVEIRA DURANTE.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Thiago Fernandes

DECRETO LEGISLATIVO Nº 612/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A MARTHA LAY POPE
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia a MARTHA LAY POPE.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Thiago Fernandes

DECRETO LEGISLATIVO Nº 613/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO WADE 

ROBERT POPE
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao PASTOR WADE ROBERT POPE.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação..
Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Thiago Fernandes
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